Módulo 6
Edital do Pregão
6.1 – O que é o edital do pregão?
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O Edital é o documento de publicidade de licitação, sendo que seu conteúdo integra as disposições contratuais que serão acordadas entre a Administração Pública e o licitante vencedor. A elaboração do Edital se utiliza dos elementos levantados pela documentação preparada para a instrução do processo de instauração da licitação.

6.2 – O que deve conter o edital do pregão? 
Assim, o Edital deve obrigatoriamente contemplar os seguintes itens:

· Objeto da contratação;

· Condições para participação na licitação;

· Procedimentos para credenciamento na sessão do pregão;

· Requisitos de apresentação da proposta de preços e dos documentos de habilitação;

· Procedimentos para recebimento e abertura dos envelopes com as propostas;
· Critérios e procedimentos de julgamento das propostas;

· Requisitos de habilitação do licitante;

· Procedimentos e critérios para interposição de recursos e para aplicação de sanções administrativas.
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6.3 – As propostas de preços em forma de planilha de custos
A apresentação da proposta de preços deverá obedecer as especificações técnicas definidas em planilha que integrará o Edital. Assim, os licitantes apresentarão a sua proposta discriminada na forma de planilha de custo a ser obrigatoriamente preenchida.
Por outro lado, o pregoeiro terá esta mesma planilha indicando os custos previamente orçados pela Administração Pública, que servirá de preço de referência para a análise de aceitabilidade das propostas, por ocasião do pregão.
O preço de referência para a contratação é informação fundamental para orientação do pregoeiro e equipe de apoio. Dessa forma, a planilha é a ferramenta que assegura a consistência e viabilidade técnica das propostas.

<< preparado por>>

Administração                                                                              <<deve obedecer a>>

Pública

                                                                                                        <<deve ter a forma de>>

                                                                                                                                         <<preparado por>> 

                                                                                                                                  Licitante

     <<orientação para>>                <<orientação para>>

Equipe de Apoio                                                       Pregoeiro

Ao Pregão            
6.4 – O que entra nos anexos do edital do pregão? 
Devem acompanhar o Edital, na forma de anexos, os documentos que justificam a licitação e que especificam detalhadamente o bem ou serviço a ser adquirido. Estes anexos são parte integrante do Edital e em geral compreendem os seguintes documentos:


6.5 – A questão de exigências inibidoras

O Edital não pode estipular exigências inibidoras da ampla participação, quais sejam:

· A exigência de apresentação de garantias de propostas;
· A fixação de taxa/preço de aquisição do Edital pelos licitantes, como condição para participação no certame;

· A exigência de pagamento de quaisquer outras taxas e emolumentos, exceto o custo de reprodução gráfica do Edital.

6.6 – Recursos na internet podem ser cobrados
Eventualmente, poderá ser exigido o pagamento pelo custo de utilização de recursos de tecnologia da informação, tais como o acesso ao edital por meio de rede ou da internet.


6.7 – É exigido parecer jurídico para o edital do pregão?

Conforma dispõe a legislação, é exigido que o processo de instauração da licitação seja acompanhado de parecer emitido pela Procuradoria ou área de apoio jurídico do órgão ou entidade, por meio do qual é verificada a legalidade do Edital da Licitação.  
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+Objeto da Contratação


+Condições para Participar na Licitação


+Procedimentos para Credenciamento na Sessão do Pregão


+Requisitos para Apresentação da Proposta de Preços


+ Requisitos para Apresentação dos Documentos de Habilitação


+Procedimentos para Recebimento das Propostas


+Procedimentos para Aberturados Envelopes com as Propostas


+Requisitos de Habilitação dos Licitantes


+Procedimentos/Critérios para Interposição de Recursos


+Procedimento/Critérios para Aplicação Sansões Administrativas
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Exigir apresentação de garantias de propostas
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Fixação de taxa ou preço de aquisição do edital como condição de participação
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Exigir pagamento pelo custo de acesso ao edital por meio da Internet
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